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DECRETO Nº 061 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.  
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal nº 133/2019 (LOA 2020), DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), para reforço de dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, terá as seguintes fontes de recursos: 

1.  Anulação de rubricas orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais); 

  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 07 de Dezembro de 2020. 

Publique-se.         

 

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 

 

 

 

 



 

Página II de IV 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XVIII – 
EDIÇÃO 71 - ORDINÁRIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020 

ANEXO I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Página III de IV 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XVIII – 
EDIÇÃO 71 - ORDINÁRIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020 

ANEXO II 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Página IV de IV 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XVIII – 
EDIÇÃO 71 - ORDINÁRIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020 

PORTARIA Nº 019/2020. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas 
atribuições e, tendo em vista o disposto nos arts. 35, II, da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 
 RESOLVE: 
 

1- º NOMEAR, Comissão Administrativa para análise dos empenhos 

dos restos a pagar do exercício financeiro de 2016. 

 2º - Presidente: Joseilma Anselmo Ferreira, e demais membros 

titulares: Vagner Batista Vilar e José Janilson Ferreira de Lima e Suplentes: 

Maria Josenice da Silva. 

3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 07 de Dezembro de 2020. 

Publique-se.         

 

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 

 


